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PROCEDIMENTO LICITATORIO N' OO9/2014.

TOMADA DE PREÇOS: 006tz1i4.

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO
PARANÁ torna público gue na sala do Departamento de Licitações e contratos, siiuaoã
na Rua Jose de França pereira, no 10, nesta cidade, cEp: g5.i3o-ooo, no dia. horário e
local mencionados no preâmbulo, acima, em sessão pública, realizar-se á licitação nà
modalidade TOMADA DE PREços, tipo MENOR pREço GLOBAL, conforme diiposto
na constituição Federar, Artigo 37 xxl, constituição Eitadual Artigo 27, XX e )üi nos
moldes da Lei n" 8.666/93 de 21106/1993 conjugado com as álterações na Lei no
8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores'piopostas do seguinte àbleto.

í - OBJETO

1,1 A presente licitação lem por Objeto a ,,Contratação de Empresa para
construção de unidade Básica de saúde - uBs, da locaridade do Rio do rigr;; nà
Municipio de santa Maria do oeste - pr, com área totar a ser construída oe ãs0,6ó
m2, de acordo com o programa de Requarificação das unidades ea"i.à",
conÍorme especificações do edital, planilhas e anexoi,'.

í.2 será de responsabilidade do contratado o fornecimento de todos os equipamenlos,
materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita 

"xLcuçao 
ooi

serviços contratados, bem como o recolhimento das devidas ÁRtslRRt oos'proieiós
complementares.

í'3 o proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data oe
assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs/RRT, devendo
apresenta-las junto ao Departamento de Engenharia da prefeitura Municipal de santa
Maria do Oeste-Pr, para a respectiva conferêÀcia e aprovação;

í.4 o Departamento de Engenharia, após a aprovação e recorhimento das devidas
ARTs/RRT, deverá encaminhar 01 (uma) vais dos mesmos a Divisão de Licitaçãc do
Municipio.

í.5 E de responsabiridade do-CONTRATANTE a indicação do rocar para a execução
dos servrços, ofertando ao C_ONTRATADO condições propicias a oo, " 

p"rtàitá
execução do objeto desta licitação.

2 - OO REGIME DE EXECUçÀO:

q
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2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOGLOBAL.

3 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

3'í o prazo de execução dos serviços será de 240 (Duzentos euarenta) dias, contados
da data de emissão da ordem.de §erviços emitida pero Departamento i" É.óil;;
do Município de Santa Maria do Oeste, para o inicio da obr" Oeuenáo ,"; ;; ;;;;;Maximo de 03 (Três) dias.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as p"rt". ààrà"que em estrita conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato
administrativo, integrante deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO PELO CONTRATANTE
4.1 o Departamento de Engenharia do Município de santa Maria do oeste, deverá
Íornecer a correspondente ordem de serviços, proceder a fiscalização e medição dos
serviços realizados e emitir o Laudo de Conclusão da Obra.

s - DAS CONDIÇOES DE pARTtCtpAÇÃo NA L|C|TAçÂO:

5.í Poderão participar da presente licitaçáo pessoas Jurídicas regurarmente
estabelecidas no país, cuja finaridade e o ramô de atuação principar, ."i" ãÀ, à.t"i,
ligado ao objeto, cadastradas ou não, na seção de cádasiros àe Fornecedores da
PreÍeitura Municipal de santa Mara do oeste-pi, bem como, aqueres que manifestarem
interesse em participar do certame, com antecedência de no minimo zi iri.G "-õrltr"jhggg 

_d-a 
data marcada para a entrega da proposta, nos termos do § 30 do Ar1..22'daLá

no 8.666/93, e que atendam as condições exigidas pera Lei referida é suas atteãçoes. 
-

5.2 Estâo impedidos de participar desta LicitaÉo, as pessoas e/ou empresas que se
enquadrem no Art. 9.0 da Lei 8,666/g3.

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos teflnos
e condiçôes desta Licitação,.e de seus anexos, que íicam fazendo parte integrante
deste Edital, da Lei no 8.666 de 2í de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.í As _Empresas podem ser representadas no processo Licitatório, por
Preposto (modelo da carta - Anexo v), desde que apresente a carta de pr"óoiià,
até o início da sessão de abêrtura das propostas;

6 - OA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO E DA PROPOSTA

6.1. O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes noi e no 2)
após a.entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação àu retiraoã seyJrecebida pela comissáo de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horás) antes da data'e
horário limite estaberecido para o recebimento das propostas (enveropes 

"; 
i ;;" 2).- 

-

4
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6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada
entre a proponente e o ricitador deverão ser escritos em ríngua portuguesa. Documentos
de apoio, como ilustrações, catárogos, forhetos e outros siiriraies, p-ooem,u.. u"r.ãJài
em outro idioma desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

7 - HAB|L|TAçÃO

7.í.- os.interessados preitearão sua habiritaçáo mediante a entrega dos documentos
abaixo relacionados, inseridos em envelope, áevidamente racrado ã inviorado, 

", uÀãvia, ordenado em um vorume distinto. As forhas deverão, preferivermente, ser àà
tamanho A4 (21,0 X 29,7cm).

7.í.'l Habilitação Jurídica:

a) cópia autenticada do contrato sociar e úrtima arteração contratuar, ou
Declaraçáo de Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de
eleições de seus adm inistradores;

b) comprovante de rnscriçáo e de situação no cadastro Nacionar de pessoa
Jurídica - CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS);
d) Registro cadastrar, expedido pera Divisáo de Licitações do Município

Licitante, ate 03 (três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação,
conforme preceitua o Artigo 22, parágraÍo segundo da Lei n.o g.666/93, ou certiticààã
de Cadastro de Licitantes do Estado.

. e) Declaraçâo de que o preponente enquadra_se como pequena ou
microempresa para fins da lei complementar no 123l200b (anexo ll) se for o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:
í) Federal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos de tributos e â
certidão negativa de inscrição em dívida ativa da união emitida pela procuradoria da
Fazenda Nacional da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentaÇáo de certidão de regularidade fiscal e a certidáo
negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pãla respectiva Secretária de
Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;
3)Municipal, mediante a apresentação de certidáo negativa emitida pera respectiva
Secretaria de Fazenda do município da sede da empresaf

oBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal
e a certidão negativa de dívida ativa Íorem unificadas, este documento unico pooerá sei
apresentado.

_ b) Prova de regularidade. de debito expedida peto INSS (CND) e prova de
situação regular perante o Fundo de Garantia porTempo de serviço - FGTS (CRS); 

--

c) Prova de inexistência de débitos inadimprentes perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabarhistas.

u
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7.1.3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que
a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concoÍdata ou
impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no
cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta;
(Anexo I ll).

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

7.'1.4 Qualificação Técnica:

7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de í6 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.(Anexo lV)

b) Firmar Termo de Renuncia , a ser assinado anteriormente à Abertura dos
Envelopes de no 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo ser firmado
pelos responsáveis da Empresa ou seus Prepostos, (anexo Vl).

7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou
por processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitaçâo,
na sessáo de recebimento das propostas, em confronto com o onginal, ou publicaçáo
em órgáo de imprensa oficial, e deverão estar com ora o de validade em viqor Quando
o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabeleclda para o
recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de no 01, não serão aceitos quaisquer
documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

q)

a) Prova de Registro, devidamente em dia, no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia (CREA); Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) pessoa

1urídica e Íisica responsável pela execução dos serviços;
b) Atestado eôu declaraçáo de execução de no mínimo uma obra semelhante de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta
licitação. O atestado e/ou declaração deverão ser comprovados através de "Certificado
de acervo Técnico Profissional - ATP" do responsável (eis) técnico(s), emitido pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; Conselho Regiorrat oe
Arquitetura e Urbanismo - CAU"

c) Declaração de Responsabilidade técnlca pela execução da obra, objeto desta
licitação, até recebimento definitivo pelo CONTRATANTE. O mesmo não podeÍ ser
substituido sem a expressa autorização do CONTRATANTE.
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7.3.1 os Anexos v e vr (fornecido modero pero Município) deverão ser entregues fora
dos envelopes de documentação na data e hora da aberiura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HAB|LlrAÇÂo), anteriormente referida deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontar os r"irini"i
dizeres:

RAZÃO SOCTAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS No /2014 _

ENVELOPE No 1 - HAB|L|TAÇÃO _ DOCUMENTAÇÃO
DAÍA I 12014

8'í A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do
proponente, constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero
de CNPJ, teleíone, nome e assinatura do responsáver ou representante regar, com
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, onde con.irrá,

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço unitário e Grobar da obra de acordo com o cronograma Físico

Financeiro;
c) PÂzo de Execução;
d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias,
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).

- f) Cronograma Físico Financeiro, devidamente preench-ido cànstando nome,
número de RG e Assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome e
numero do registro no CREA/CAU e assinatura do profissional habilitado.

g) Forma de Pagamento;
h) Demais informaçóes inerentes ao objeto;

__ i) Planilha orçamentária, a quar deverá também estar descnminado o percentuar
de BOI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em
caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo,
prevalecerá o valor grafado por extenso, para os efeitos do jul!amento
da p ro posta.

.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as
espesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários. comerciais
u quaisquer. outras despesas necessárias para a entrega dos materiais,
bjeto desta L ic itâçã o.

I
d
o
o

8.4 A documentação anteriormente reíerida, será entregue em enverope racrado e
inviolado, constando em sua face externa os seguintes dizeres:

$,
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o soctAl (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PR
ENVELOPE NO 2
DATA: I

EÇOS No /2014 -
- PROPOSTA DE PREÇOS

t2014

8.5 
.Não seráo aceitas propostas via fax e cujas condiçóes estejam em desacordo com

o solicitado no edital, bem como propostas apiesentadás fora do prazo.

9 _ VALOR MAXIMO:

9.í - Estima-se o valor máximo global desta licitação em R$ 40g.000,00 (euatrocentos
e Oito Mil Reais).

1O - DO PROCEDIMENTO

í0.í Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes ricitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de No i - DocuMENTAÇÃo, 

"ont"nJo 

-ã

documentação rerativa à habiritação dos proponentes, a quar será rubricaoa fetaComissão e pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.í.1 Ato contínuo, a comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes ;;;i;;;
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação

í0.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e cereridade
processual, poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentaçào Jà
habilitação decidindo, de plano, as questões ou duvidas eventualmente .usiit"das
pelos licitantes, e divulgar o resultado desta análise nesta mesma sessão correndo apartir desta data o prazo legar de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso
cabível. A data da abertura dos enveropes das propostas será designada .or"ntàãpá.
o d€curso dos prazos de recurso ou de seu jurgamento. Todavia, hãvendo mrnitu&áiãà
unânime e expressa de todos os licitantes no õentido de dispensarem a interposiçat'àÀ
recurso, esta crrcunstância será consignada em ata, facultando-se à comisião o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de no 02 relarrvos
às propostas de preços.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderáo examinar e analisar a documentaçâo
de habilitação dos demais Iicitantes;

'10.1'4 Não sendo possíver a comissáo rearizar a anarise da documentaçâo de
habilitação na própria reunião inaugural, será designada data, hora e local p.o ",sessão pública, divulgar os resultados desta análise, relacionando os licitantes
declarados habilitados à fase seguinte, bem como os ricitantes decrarados náó
habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões da não habiritação das mesmài
e devendo seus enveropes racrados contendo as propostas de preços, oesoÀ quã não

$

__l
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tenha havido interposição de recurso cabÍvel contra a decisáo da comissão, hipótese
em que a devoluçâo somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formarizada em declaração escrita
conjunta ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar 

" 
dÀ;;;ir;ã; ;;processo licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

10.2 Serão abertos os envelopes de no ,,2,,, 
contendo

proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo se
ou tenha havido desistência expressa, ou após julgamento d

10.2.í Após abertas as propostas serão rubricadas forha por forha, peros membros da
comissáo de Licitação e em seguida facurtativamente peros proponent"t pr"."ntã,
devidamente credenciados.

verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformei ou

10.2.3 Após a abertura dos enveropes n.o 02, os trabarhos serâo suspensos, afirn deque a comissáo de Licitação possa proceder a anárise e jurgamento oai mesmas 
"asãseja necessário, senão procederá o resultado na mesma áora.

10.2'4 A comissáo de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos
com relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou
solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instruçâo do pro."rro.-

í0.2.5 As dúvidas que eventuarmente surgirem durante as sessões púbricas seráo
resolvidas pela Comissáo de Licitaçáo, na presença dos proponentes.

10.2..6 ô comissão de Licitaçáo ravrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pera
comissão e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decórreido processo licitatório. euaisquer obsirvações somente serão registradm 

", ,tá,
quando forem formuladas por escnto, das quais a comissão de Licitãção iara à teiúã
para conhecimento geral.

1í - DA MODALIDADE

11.1. Para a presente Licitação a prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, adotoua Modalidade de "TOMADA DE PREÇOS,, do Tipo ,Menor preço Gtob;i ã;
conformidade com as disposições do artigo 45o da Lei n.b g,666t93.

í2 - JULGAMENTO

12.1 Esta licitação é do tipo "MENoR pREço GLoBAL", onde serão analisados os
aspeclos referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numericq
atribuindo-se o primeiro lugar ao menor preço.

'12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a proposta de preço dos
m interposiçâo de recursos,
os recursos interpostos

et
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a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vicio de ordem
formal.

í2.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas
propostas dos demais proponentes;

12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de
julgamento, a Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei
8.666/93.

12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais
conveniente sáo atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em conseqúência,
reserva-se o direito de :

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se
revelarem manifestamente inexeqüíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados
durante o processo de seleção.

'l.2.6 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitaçâo elaboraÍá
relatório contendo a classificaçâo pela ordem crescente dos preços que será submetido
á apreciaçáo da autoridade superior, que homologará a decisâo da Comissão de
Licitação.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua
proposta, o ContÍatante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado
(Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda, optar pela revogação da presente licitaçâo. no
interesse da Administração Pública.

í2.8 Apresentaçáo de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de
que o proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de
apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e
completa entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitrram a elaboração de uma
proposta totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

13.1 Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitaçáo a que se
refere o presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas
determinados no artigo 109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93.

q
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í3.2 o recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da intimação do ato a ser impugnado.
13.3 o recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de santa
Maria do oeste, através da comissão de Licitação, a quai poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, Íazê-ro subir,
devidamente informado, a autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei g.666/93

13.4 A autoridade competente para homorogar a presente licitação é o representante
legal do Município de santa Maria do oestà, ao qual compete diante dos recursos
previstos neste Edital, ratificar a decisão da comissáo ou decidir pela anulação total ou
parcial desta licitação, por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação,
fundamentada em motivo de ordem administrativa, devidamente caracterizado.

14- CUSTEIO DAS DESPESAS

14'1 os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação
serão oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do Oeste _ pR.

í5 - DOTAÇÕES ORçAMENTÁRIAS:

í5.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

RGAO 13 - Secretaria Municipal de Saúde
002 - Fundo Munici al de Saúde

cLASStFtCAÇ O FUNCIONAL 1 0.301 .1001 .1042
Expansão da Rede Física em Saúde

4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçôes
02100 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas
(E.C. 29100 - 15%)
02110-00495-Aten ão Básica

I

í6 - CONTRATAçÂO:
16.1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo (Anexo
Vll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedoila,l da
licitação, sem reajustamento de preços.

í6.2 o_(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato
junto a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr.

16.3 caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a íiÍrrar
contÍato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias
corridos' ou ainda, não atenda as condiçóes previstas neste edital, a prefeitura,
considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independente de
qualquer formalizaçâo.

I

UNIDADE

DONOME
PROJETO/ATIVIDADE
NATUREZA DA DESPESA

--l
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17 - DAS SANÇÕES

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo
fixado neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assuirida,
sujeitando-se a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total
reajustâdo do contrato, sem prejuizo das demais penalidades previstas em lei.

'17.2 Oo atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a
aplicação de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o
valor total atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades
previstas em lei.

17.3 P.or descumprimento de qualquer clausula ou condiçáo deste contrato, a juízo do
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a mutra de
1olo (um por cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada no
caso de reincidência, sendo facuttado ao MUNtcípto DE SANTA MARTA Do oESTE a
rescrsâo do Contrato, rndependente de interpelação judicial, respondendo o
CONTRATADO por perdas e danos, bem como pela multa rescisória de ,10% (dez por
cento) sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso
fortuito ou de forÇa maior, devidamente caracterizadas.

17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3,,, alóm
das sanÇões ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimptente,
sanção de suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de
contratar com a administração, por prazo de ate 02 (dois) anos, ou de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, na forma prevlsta no
artigo 87, da lei no. 8.666, de 21106193.

í7.5 A pena de suspensáo temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser
aplicadas, no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilicitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNlCiplO DE SANTA
MARIA DO OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

í7.6 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNlClplo DE SANTA MARIA DO
OESTE, para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do
pagamento mensal subseqüente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste ao CONTRATADO. Não havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar
o pagamento da multa aplicada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua
intimação.

17.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer
indenizaçáo ao CONTRATADO:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigaçôes, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNlCiplO
DE SANTA MARIA DO OESTE;

CNPJ: 95.684.544/000'l -26
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9^ S_:qq-qgnlratação totat ou parciat do objeto do contrato, a associação doCONTRATADO com outrem, a cessão ou traniferência, totat ou parcial, exceto se
houver concordância do MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oESTE;
e) o desatendimento das determinações regurares da autoridade designada, para
acompanhar e fiscalizar o desempenho dãs funções, assim como ãs de seus
superiores;
0 o cometimento reiterado de fartas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei
8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauraçáo de insolvência
civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

77.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de
Santa Maria.. do Oeste poderá .dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer
sanção, mediante aviso prévio de no mínimo, 60 (sessenta) dias.

18 - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

18.1 o pagamento será efetuado pero Município, mediante a apresentação de Nota
Fiscal do contratado, correspondente a cada pagamento, mensaimente, aié o finar da
obra, de acordo com as mediçôes e laudos de viJtorias emitidos peto oepartamento àà
Engenharia do Município;

'!8_{ 
- a liberação da primeira parcera fica condicionada ainda ao Recorhimento da

ART/RRT_de Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da
o^bl? lo cadastro EspecíÍico do |NSS (cEr), conforme rnstruçâo Nbrmativa Mps/sRp
no 03 de 14 dejulho de 2005;

18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentaÇão dos
documentos citados no item anterior, da apresentação do Termo de Rece'bimento
Provisório da obra, emitido pera comissâo de âecebimento oe eens é páiã
Departamento de Engenharia do Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pera contratada de disposição contraruar, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior sorução, sem prelúízo de quaisquer
outras disposiçóes contratuais.

11 ^ -?A_lts-ctltzAçÃo, 
rESrES, CONCLUSÃO, AcEtrAçÃO, REcEB|MENTO E

POSSE DA OBRA.

19.1 A responsabilidade tecnica e íiscalização da execução da obra, objeto desta
licitação será do técnico devidamente habilitádo pelo contrãtado e oo Engénneiro oà
Município de Santa Maria do Oeste;

í 9.2 o coNTRATADo deveÉ permitir que funcionários, Engenheiros, especiaristas,
membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquertempo a execução da obra;b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários,

q
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.. . .. c) Verifiquem se estão disponiveis na obra os veículos e/ou equipamentosdisponibilizados pelo OONTRATADO, inctusive no !r" "" refere aos relativos asegurança no Trabarho. caso fique constatada a farta'ãos mesmos no rocar da obra,poderão ser impostas as sançÕes previstas de acordo com o contrato oe empreitaàá eas normas de segurança do trabalho.

í9.3 o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinarização e segurançaem todos os locais de serviços, principarmente nos trabarhos 
"r rL" potrÉá., ã"acordo com as normas de segurança do irabalho.

í 9.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, áuirnie 

" ";;;çãJ;"contrato.

19.5 o coNTRATADo deve manter no canteiro da obra um projeto compreto, o quar
deverá ficar reservado para o manuseio da fiscarizaçao e dó p"..oàr ào 0,.ôã
fiscalizador.

19'6 o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boretim Diário de
ocorrências I B_D_o, 9 quar, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado 

-pero

encarregado do CONTRATADO e pela fiscalização.

í9.7 caso o coNTRATADo não execute, totar ou parciarmente quarquer dos itens ou
serviços previstos, o ooNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o entao coNrúrÀóô
responderá pelos custos, através de grosas de créditos e/ou garantias elou pàgamunú
direto ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até óz 1aoisl anos,'uem cãmàpoderá ser declarado inidôneo, conforme a gravidade Oà iníaçao, ;ié;-;;
responsabilidade pelos danos decorrentes.

19.8 o coNTRATADo deverá atender às determinações da íiscarizaçáo no prazo
máximo. de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência u'.ofrOor"çãà
necessária.

í9.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) diasao contratante, o(s) resurtado(s) do(s) teste(s) soricitadã(s) pera fiscatizaçáó Às
despesas para a execução dos testes sâo de inteiia responsabilidade do contratâdo.

19.10 Após a concrusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo deRecebimento Provisório de Aceitação da obra ãncaminhando o ,"r.o pà* 
-ã

Secretaria de Administração.

19.11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pela comissão de Recebimentos de
Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.í^2^o íecebimento provisório ou definitivo da obra, não excrui a responsabilidade civirdo coNTRATADo pera quaridade da obra, nem a ético-profissionar, p.r" úàiiàexecuçâo do contrato.

20 - A SEGURANÇA E MED|CINA NO TRABALHO

B
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20.1 o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - Epl, bem como deverá treinar e tornaí obrigatório
o uso dos EPls.

20.2 o Equipamento de proteção individual Íornecido ao empregado deverá
obrigatoriamente conter a identiíicação do CONTRATADO.

20.3 o CoNTRATADo, em qualquer hipótese, nâo se eximirá da total responsabiridade
quanto a negligência ou descumprimento da lei federal no 6.514 de 22t1211977, porl.aria
3.214 de 08/06/1977, Normas Regulamenlares - nos. 01 a 2g e em especial as no". 04,
05, 06 e 18.

20.4 o coNTRATADo não será eximido de quarquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.5 Deverão ser observadas pelo coNTRATADo todas as condiçôes de higiene e
segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregaàos, ao
patrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na- obra, de
?99Iq9 -c_T as- normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de
08/06/1978, lei federal no 6.514 de 22t1211917 .

20.6 Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
coNTRATADo que possuir profissional qualificado e que estejam instruidos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compaiivel com
as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem
que sejam analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo
e estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados.

20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conÍorme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de nâo cumprimento das exigências de lei. se Áouver
paralisações, estas não seráo caracterizadas como justificaiiva por atraso na obra.

20.8 o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências
do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalizaçáo conceder prãzos de
48- (quarenta e oito) horas para atendimento das exigênciaJ, as prorrogações dos
referidos prazos não poderâo ultrapassar 0s (cinco) dias para o atendimento-completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despesas
daí decorÍentes, sem pre.iuízos de outras penalidades previstas no contraio de
empreitada, inclusive a sua rescisâo.

20.10 cabe ao coNTRATADo soticitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalizaçâo em caso de acrdente na obra e/ou nos servrços e/ou nos
bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

ê
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21 - DAS PLACAS DE
EQUIPAMENTOS

oBRA, MATERIAIS, veículos, rvrÁeurnas E

21.'l As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em
consonância com os modelos, especiíicações e locais de instalação estabelecidos pelo
CoNTRATANTE em até 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de
empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obÍa, serão
fornecidos pelo coNTRATADo e todos os custos de aquisição, de transporte de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e
equipamentos será exclusivamente do coNTRATAoo, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra,
em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

22-DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22'1 Somente poderão ser admitidas alteraçóes dos prazos com a anuência expressa
do CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteraÇâo do projeto e/ou especificaÇôes pelo CONTRATANTE,
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiaÉ e qualquer subsídio
à obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE,
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidanrente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock 

out,,,
perturbaçôes industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes Íatos tenham
influência direta sobre a execução da obra e que fujam ao controle seguro de qualquer
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrênõia. A expressão
"força maior'' deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislaçáo,
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omrssão do CONTRATANIE,
que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão
do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de
ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas
no coNTRATADo ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderáo
ser alegados como decorrentes de força maior.

22.3 Para que o coNTRATADo possa rnvocar os fatos indicados no caput como
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverâo ser comunicados ao
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g
(quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência.

s
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22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE
após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.5 Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá haver
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos no projeto, especificaçôes técnicas, memoriais e demais documentos
integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o
CONTRATADO responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias,
e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarado lnidôneó, Íicando
impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, conÍorme gravidade da
infração e dos danos decorrentes.

23 - DtSPOS|ÇOES GERATS:

23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta LicitaÇáo,
visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração pública,
Íespectivamente.

23.2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas
a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 É facultado à PreÍeitura Municipal, solicitar a atualizaçáo de qualquer dos
documentos relativos a presente licitação.

23.4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que
causa(em) à Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a
Prefertura de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e
informações prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade
constatada.

23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial marcas e
patentes, segredos comerciais e outros direitos de tercelros, bem como a
responsabilidade por violação dos mesmos, suas conseqüências e efeitos jurídicos,
serão de responsabilidade da(s) Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos
mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou fora dele, contra reclamações
relacionadas com o assunto.

23.7 O presente Edital reger-se-á pela Lei Complementar n.o 123106 e também pelo
Código de Defesa do Consumidor, Lei no 8078(D.oU de 12109/90).

23.8 Fica eleito o Foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, com renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e
questões oriundas desta licitação.

MUNrcrpro DE sANra MARra Do oESIE - ESraDo oo eanaufl § (;6 -
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ANEXO I

PRoJETo BÁslco PARA: "contratação de Empresa para construção de unidade
Básica de saúde - uBS, da rocalidade do Rio do iigre no Munícípio de santa
Maria do Oeste - Pr, com área total a ser construida aã ZgS,eA m2, de acordo com
o Programa de Requalificação das unidades Básicas, conforme especiÍicações do
edital, planilhas e anexos"

I- DA JUSTIFICATIVA
A Contratação de Empresa para Construção da UBS e impresctndívej, sendo
necessária para a melhoria no atendimento a saúde na localidade, devido ao longo
acesso ate a sede do Município, sendo através de processo licitatório o meio legal ãese planejar estimativamente a respectiva despesa, conforme programá de
Requalificação das Unidades Básicas, Proposta sob n.o 10644621000í 1 3002:

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

{ prgsente contrataçâo tem por objeto a ,,Contratação de Empresa paÍa Construção
de Unidade Básica de Saúde - UBS, da localidade do Rio do Tigrs no Municipio de
Santa Maria do Oeste - Pr, com área total a ser construida de 296,69 mr, de acordo
com o Programa de RequaliÍicação das Unidades Básicas, conforme
especiÍicações do edital, planilhas e anexos,,.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal
do Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra. de
acordo com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de
Engenharia do Município;

- A liberaçâo da primeira parcela fica condicronada ainda ao Recolhimento da ART/RRT
de Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no
Cadastro EspecíÍico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MpS/SRp no 03 de
14 de julho de 2005;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos
documentos citados no item anterior, da apresentaçâo do Termo de Recébimento
Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo
Departamento de Engenharia do Município;

- Em caso de nâo cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até poslerior solução, sem prejuízo de quaisquer
outras disposiçôes contratuais.

v - oBSERVAçÔES ceRers
1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei
8666/93;
2 A Iicitante vencedora deverá cumprir rigoÍosamente toda a legislação aplicável ate à
entrega da obra.
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4. o preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com
valor único a ser pago pelo Município.

vr - PRAZOS DE EXECUÇÂO:

-.o prazo de execução dos serviços será de 240 (Duzentos e euarenta) dias, contados
da data de emissão da ordem de serviços emitida pelo Departamento de Êngenharia
do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, para o inicio da o6ra devendo ser Ào praro
Maximo de 03 (Três) dias.

- Ol1?.q19r prorrogaçóes nos prazos somente será operadas com a anuência expressa
do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em
estrita conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato adminisirativo,
integrante deste instrumento convocatório.

vil - coTAÇÃo
os interessados deverâo oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita
pelo valor global da proposta.

VIII - ENDOSSO
1 - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer
parte do contrato, por meio de endosso.

IX. . DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a
contratação de empresa especializada para construção da unidade Básica de saúde -UBS, do municipio de Santa Maria do Oeste/pr, correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

XI - DECLARAçÃO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade conr o
inciso l, do § 20 do artigo 70 e no artigo 12 da Lei 8.666/.1993.
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ANEXO II

MODELO
DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF : TOMADA DE PREÇOS n.o....

Local, .... de ........... de 2014.

(Nome, RG n.o e assinatura do responsável legal)

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de.... (microempresa ou empresa de pequeno
porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruiÍ
os benefícros da Lei Complementar n.o 123/06.
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ANEXO ilt

À courssÃo oe ltcrrnçôes Do MUNtcipto DE sANTA MARTA Do oESTE
ESTADo oo pnRRruA

PRocESso DE LtctrAÇÃo N" t2014

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.o tZO14

MoDELo oe oecuRaçÃo

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:

Nome:

cr-RG... CPF

Oeclaro para os devidos fins que a empresa
, inscrita no C.N.p.J. n.o,.............................., não se

encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitare nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de
quarsquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta.

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV

PROCESSO DE LIC|TAÇÃO No /2014

TOMADA DE PREÇOS No /2014

MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO UTtL|ZAÇÃO DE MÃO-DE_OBRA tNFANTIL

, inscrito no CNPJ [o .............., por intermédio de seu representante

Legal o(a) Sr.(a) ......,..................., portado(a) da Carteira de ldentidade no ................ e

do CPF no . ..., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lel no

8 666, de 21 de iunho de 1993, acrescido pera Lei no 9,9s4, de 27 de outubro de 1999,
que nâo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de i 6 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condiçáo de aprendiz ( )

Local e data .....

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS N.o ....../20í4

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr (a)
.. portador (a) da Cl_RG no ..................................... ... a

participar do Procedimento Licitatório Modatidade TOMADA DE PREÇOS no ... . t2014,
instaurada pela PREFEITURA MUNtCtpAL DE SANTA MARTA Dó OESTE _ pR. na
qualidade de MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar,
discordar, Íansigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor,
renunciar ao direito de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele,
se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados peló pREpOSTO ora
nomeado.

local e data

Assinatura:
NOME:
CPF:
RG:
Carimbo do Proponente

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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TERMo oe ReNúNcn - pEssoA.luRiotca

(Empresa)......... inscrita no C.n.P.J. n.o ...........neste ato
representada por ................... .......,. abaixo assinado, participante do
Processo Licitatório no ......12014, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n.o ......12014
por seu representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer
da decisão de Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitaçáo
preliminar, renunciando a qualquer direito, concordando com o curso do procedlmento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

SANTA MARIA DO OESTE. ,.. dE de 2014

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ
Nome do Responsável Legal
RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente

UNIÃO E TRAAALHO
GÉsÍÀo 2ol s/20i 6

ANEXO VI

A COMISSÃO MUNICIPAL DE,LICITAçÃO DO MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO
OESTE - ESTADO DO PARANA
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CoNTRATO PARA EXECUÇÁO Oe SeRVtços DE ENGENHARTA, que
fazem entre si o MuNrcÍpro DE SANTA MÀRA Do oESTÉ, Estado do earana, pessóá
jurídica de Direito Público lnterno, cNpJ.No. 9s.694.479/oool-94, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal sr. CLAUDlo LEAL, brasileiro, casado, comerciante, iesiderrte e
domiclliado neste municipio de santa Maria do oeste, doravante denominado
CONTRATANTE e ...................... ....., pessoa jurídica de drreito privado,
inscrita no CNPJ. .....,............, localizada na Rua ............. ............., neste
ato representado por ...................., portador do RG. ................ CpF no ...............
residente e domiciliado à Rua ..........,. ....... doravante denomtnado
CONTRATADO, de acordo com a TOMADA DE PREÇOS no ..t2014 sob o Íegime de
empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO, e com a Lei federal no 81666 de
21106193 e suas posteriores alteraçóes, com as seguintes cláusulas:

ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N" ../20í4

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
"Contratação de Empresa para Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS,
da localidade do Rio do Tigre no Município de Santa Maria do Oeste - pr, com
área total a ser construída de 296,68 m2, de acordo com o programa de
RequaliÍicação das unidades Básicas, conforme especificações ào etiital,
planilhas e anexos".

CLÁUSULA SEGUNDA . DO PREÇO:
O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, pertaz o
valor global fixo de R$ ........( ......... . ... . ....)

PARÁGRAFO ÚN|CO: Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

cLÁusuLA TERCETRA - OO REGTME DE EXECUçÃO:
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

CLÁUSULA QUARTA. OA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN:
A vigência do presente contrato rnicia-se nesta data e encerra-se na data de .-r-n015

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
o prazo de execução será de até 240 (Duzentos e euarenta) dias, contados da data de
emissão da- ordem de serviços emitida pelo Departamento dê Engenharia do Municipio
* "S:r1." 

Maria do Oeste, para o inicio da obra devendo ser no prazo Maximo de 03
(Três) dias.
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PARÁGRAFO ÚNICO: eualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a
anuência expressa do CoNTRATANTE atraves dê Termo Aditivo assinado entre as
partes, atendidos os requisitos da cláusula sétima.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA PRORROGAçÃO DOS pRAzOS
somente poderão ser admitidas alteÍaÇÕes dos prazos com a anuêncaa expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto eiou especificações pelo CONTRATANTE,
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiaÉ e qualquer subsidro
à obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTET
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) oconer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out,,,
perturbaçôes industriais, excessos de chuvas, explosóes ou quaisquer outros
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes íatos tenham
influência direta sobre a execução da obra e que Íujam ao controle seguro de qualquer
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrênõia. A expressâo
"força maior'' deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação,
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATAúTE.
que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea,'G,, ou quando
ocorrer a suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e
responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos pÍovenientes
de greves ocorridas no CONTRATADO ou aÍasos por parte de seus eventuais
subcontratados não poderáo ser alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados
no caput como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser
comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados peto CONTRATADO serâo jutgados
pelo CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados peto CONTRATADO
poderá haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFo QUINTo: caso o coNTRATADo náo execute, total ou parciarmente,
qualquer dos itens ou serviços previstos no projeto, especiíicações técnicas, memoriars
e demais documentos integrantes da licitaçáo, o coNTRATAilrE reserva-se o diíeito
de executá-los diretamente ou através de terceiros. ocorrendo a hipótese mencionada,o coNTRATADo responderá peros custos, através de glosas de créditos e/ou
garantias, e/ou pagamento direto ao CoNTRATANTE, iáclusive será declarado

CNPJ: 95.684.544/000,1.26
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inidôneo, ficando impedido de fumar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos.
conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DA ORDEM DE SERVIçOS E FISCALIZAÇÃO PCIO
CONTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a
ordem de serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório
de Ocorrências - BDO e emitir o Laudo provisório e definittvo de conclusão da obra.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIcAçÕes oo CoNTRATADO:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços
contratados, bem como o recolhimento prévio da ART/RRT de execução.

PARÁGRAFO PRIME|RO: O CONTRATADO rerá o prazo de até 03 (três) dias,
contados da data de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectlvas
ARTs/RRT.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentarjunto ao Departamenro
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas
ARTS/RRT, para a respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra
será do CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra,
pelo CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela
perfeita execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente
contrato em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma
fisico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparaÍ, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes
à obra, objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreÇôes
resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados, livre de
quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as
obrigações e despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários,
passados, presentes e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus
empregados que utilizar na execuçáo do objeto deste contrato, bem como com
quaisquer açôes trabalhistas e/ou açóes civeis promovidas por estes empregados que
porventura possam surgir durante a vigência do contrato ou após a rescisão do mesmo,
não podendo, em hipótese alguma, ser o CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFo sÉTlMo: o coNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execuçáo
do presente contrato todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no
certame licitatório.
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pAnÁOAefO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços,
decorrentes do presente edital, até 2570(vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuafizado do contrato, sendo que as supressões poderáo ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: E vedada a subcontrataçâo dos serviços ou parte destes com
outras pessoas físicas ou juridicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execuçáo dos
serviços, ofertando ao CONTRATADO condiçóes propícias a boa e perfeita execução
do objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os
pagamentos ao CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalizaçáo e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria,
bem como realizar o relatório de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo
provisório e definitivo de Conclusáo da obra através do Depto. de Engenharia do
Município e encaminhar uma via a Secretaria de Administração e outra a Comissão de
Licitaçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATURAITIENTO
O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer
condiçÕes que objetivem padronizar prazos, condiçóes e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compôem de Relação
de documentos do Processo de Íaturamento (mediçóes, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1o(primeiro)
dia útil do mês subseqüente à execução dos serviços. O período de medição abrange
os serviços realizados atê o último dia útil de cada mês e a notâ fiscal/fatura deverá ser
emitida com data do 1o (primeiro) dia útil do mês subseqüente á execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de
protocolo, se houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido
apresentado e protocolado no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova
nota fiscal e protocolar nas mesmas condiçóes indicadas acima. O prazo para o
procedimento de correção será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e
pagamento, não cabendo neste período a atualização monetária ou qualquer outro
ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTO: Serâo retidos os impostos e contribuições sociats quando
aplicável e de acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo
MunicÍpio, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a
cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo
de Vistoria, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela Íica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART/RRT de Execução pelo Contratado;
b) Apresentaçáo de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl),

conforme lnstrução Normativa MPS/SRP no 03 de 14 dejulho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica
condicionada à apresentação dos documentos mencionados na cláusula decima
primeira e ao procedimento ali previsto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da ú,tima parceta fica condicionada, a
apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao
procedimento ali previsto, acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de

Recebimento de Bens e pelo Setor de Engenharia da prefeitura

PARÁGRAFO QUARTO: A náo apresentação ou apresentação incorreta dos
documentos que compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviÇos
executados ensejará a NÂo ACEITAÇÀO E/OU DEVOLUÇÃO, fiõando por conta e r,óco
do CONTRATADO a reentrada do processo dentro dos prazos previstos, para que náo
fique prejudicado o seu pagamento. No caso de devolução ou não aceitação do
processo de faturamento, a liberaçáo do pagamento ficará condicionada à regularização
da srtuaçâo do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não cabendo nesse período a
atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas devolvidas ou não aceitas,
bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos serviços.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o
CRF/FGTS e CND/INSS, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento
da fatura mensal. Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e CND/INSS junto
ao Cadastro do Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais/equipamentos deve
estar especificado o número da licitação, período de execução e recurso, indicando
separadamente a parcela referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e
equrpamentos.

PARÁGRAFO SETIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter inrpostos
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

CLÁUSULÁ DÉCIMA QUARTA . DA FIscALIzAçÃo, TEsTEs, coNcLusÃo,
ACETTAçÃO, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA.



MUNrcrpro DE sANrA MARra Do oEsrE - ESÍAoo Do pARANÁ Fl-S.--g a:

CNPJ : 95.684.544/000'l'26

u rÀo E rRABA!Ho
GEsÍÀo 2o1t/20i 6 RUA JOrE O€ FRANçÂ pÉREtRA, Xr 10. CÉp.: rt.230.OOO. FOnE/f^X: ( O a 2 ) I O ,l a _ I I 3 7 / I 2 4 .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários,
Engenheiros, especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estâo disponíveis na obra os veículos ç/ou
equipamentos disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se
refere aos relativos a Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a
falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as sançóes
previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de
segurança do trabalho.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de
sinalização e segurança em todos os locais de serviÇos, principalmente nos trabalhos
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no locat da obra,
preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante
a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um
projeto completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do
pessoal do órgão fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obÍa o
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e
rubricado pelo encarregado do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmenre
qualquer dos itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de
executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o
então CONTRATADO responderá pelos custos, através de glosas de crêditos e/ou
garantias e/ou pagamento direto Íicando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até
02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo, conforme a gravidade da
infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

PARÁGRAFO SETIMO: O CONTRATADO deverá atender às determinaçÕes da
fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e
colaboraçâo necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovaÇão
da (s) ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a
Secretaria de Administraçáo da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitrr
o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo
paÍa a Secretaria de Administração e para Comissão de Licitaçôes.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida peta Comissão de
Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato,
a qual emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do
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Recebimento Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Secretaria de Administraçâo e
01(uma) via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO OÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não
exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional, pela perfeita execuçáo do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO; O responsável técnico pela execução da obra será
do ENGENHEIRO CIVIUARQUITETO ......................, inscrição no CREtuCAU sob no

cLÁusuLA DÉcrMA eutNTA - DA SEGURANçA E MEotctNA No TRABALHo
O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPl.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPls

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individuat Íornecido ao
empregado deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em quatquer hipótese, não se eximirá da
total responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei Íederat no 6.514
de 22112h977, portaria 3.2'14 de 08/06/197, Normas Regulamentares - no". 01 a 28 e
em especial as no'. 04, 05, 06 e 18.

PARAGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de quaiquer
responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as
condiçÕes de higiene e segurança necessárias à preservaçáo da integridade fisica de
seus empregados, ao patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos mateÍiais
envolvidos na obra, de acordo com as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela
poftaria 3.214 de 08/06/'1978, lei federal no 6.514 de 2211211977 .

PARAGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o
CONTRATANTE, o CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam
instruidos quanto às precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de
saúde compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca
deveráo ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os sistemas de
proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONÍRATANTE atuará, objetivando o totat cumprimento
das normas, conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a inrerditar
serviços ou partes destes em caso de nâo cumprimento das exigências de lei. Se
houver paralisaÇôes, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na
obra.

PARAGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o
atendimento das exigências do CONTRATANTE. Para casos especÍficos em que a
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fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e oito) horas para atendrmento das
exigências, as prorrogaçôes dos referidos prazos náo poderão ultrapassar 05 (cinco)
dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágraÍo anterior, o
CONTRATANTE poderá promover as medidas que forem necessárias, cobrando do
CONTRATADO as despesas daí decorrentes, sem prejuízos de outras penatidades
previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Cabe ao coNTRATADo solicitar ao ooNTRATANTE a
presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária
perícia.

CLÁUSULA oEcIMA SEXTA. DAs PLAcAs DE oBRA, MATERIAIS, VEicULoS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTos

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em
consonância com os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo
CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de
empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem
utilizados na obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de
aquisição, de transporte, de armazenamento ou de utilização deverão estar inctuídos
nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos
veículos, máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que náo
podeÍá solicitar prorrogação do prazo de execuçâo, nem justificar retardamento na
conclusáo da obra, em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES
O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execuçáo dos serviços, a não
substituição, reconstruçáo, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados,
implicaráo, notadamente, nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,10lo (um décimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s):
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quanoo a
CONTRATADA ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa fisica ou
jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a
execuçáo da (s) obra (s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sançôes contratuais;
c) multa de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinaçÕes emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas
do presente contrato sujeitará o coNTRATADo às seguintes sanções administrarivas.
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aplicáveis na forma da lei, após a instauraÇão de processo administrativo, conforme a
gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de particlpação em licitações e impedimentos de contratar
com o Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for
estipulada em função da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar
com o Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até
que se píomova a reabilitaçáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão
publicadas no Diário Oficial do Municipio.

PARAGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui
a responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causacios ao
Município.

PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a", 'b e
"c", bem como a prevista no § 1", alinea "b" poderão ser aplicadas cumulativamenre
com as demais sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §10

PARAGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente, Caso o CONTRATADO não venha a recolher a
multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das
parcelas de pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de
execução.

PARAGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se,
porém, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como
não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescrndir o Contrato independentemente de
interpelaçâo judicral ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO Íalir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuars por
parte do CONTRATADO e desobediência da determinação da
fiscalização; e

e) demais hipóteses do AÍt. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

RU^ JOIE DE fâ^,lç^ PER€lRÂ. N, tO - CÉP.: ,ú.2J0.000. FOr,tE/t^X: lOatl J5ar.113?r12.{
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período,guat ou
superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO,
estará caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de
tomar as medidas cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em
conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, § 1., "alinea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisáo do contrato, quando motivada por qualquer dos
itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejulzo da
aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da
data de sua declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a
entregar os serviços já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer naturezâ.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - DoS cAsos oMIsSos
Os casos omissos seráo solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como
aplicação dos dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

CLÁUSULA VIGÉSIi,IA. DO FORO:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do
presente contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste, .. de ....... de 2Q14.
CONTRATANTE: CONTRATADO

Prefeito Municipal Contratado

Testemunhas
1a 2a
NOME
RG:

NOME
RG:


